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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 3 de abril de 2026

Autopista Fernão Dias S.A.
CNPJ/MF nº 09.326.342/0001-70 – NIRE 31.300.026.426 – Companhia Aberta

Assembleia Geral de Debenturistas da 9ª (nona) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 

com Garantia Fidejussória e com Garantia Adicional Real, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos, da Autopista Fernão Dias S.A. 

1 Data, Hora e Local: Realizada exclusivamente de forma digital e remota, em 02 de março de 2026, 
às 14h30, nos termos do artigo 71, § 2º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), através da plataforma de conexão Microsoft Teams, 
via internet, a Assembleia da 9ª (nona) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 
série única, da espécie quirografária com garantia fidejussória e com garantia adicional real, para dis-
tribuição pública com esforços restritos, da Autopista Fernão Dias S.A. (“Debenturistas”, “Emissão”, 
“Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), conforme informado pela Companhia aos Debenturistas 
e ao mercado em geral no âmbito dos documentos referentes à convocação da presente assembleia 
geral de debenturistas (“Assembleia”). Em conformidade com o artigo 75, inciso IV, e artigo 79, caput, 
da Resolução CVM 81, a Assembleia foi integralmente gravada e a respectiva gravação será mantida 
pela Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário da 
Emissão (“Agente Fiduciário”), pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos ou por prazo superior, caso este 
venha a ser fixado pela CVM. 2 Convocação: A presente Assembleia Geral de Debenturistas foi devi-
damente convocada por meio de edital de convocação publicado no jornal “Diário do Comércio” (“Jornal 
de Publicação”) nas edições dos dias 20, 21 e 24 de fevereiro de 2026, com divulgação simultânea na 
página do Jornal de Publicação na internet, nos termos da Lei n º 6.404 de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e das Cláusulas 8.4 e 8.5 do “Instrumento Particular de Escritura da 
9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Quirografária com Garantia Fidejussória e com Garantia Adicional Real, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos, da Autopista Fernão Dias S.A.”, celebrado entre a Companhia em 15 de setembro 
de 2022, conforme aditado em 7 de outubro de 2022 (“Escritura de Emissão”). 3 Presença e Quórum: 
Presentes (i) os Debenturistas detentores de 54,05% (cinquenta e quatro inteiros e cinco centésimos 
por cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão), sendo o quórum 
suficiente para a instalação da Assembleia nos termos da Escritura de Emissão; (ii) representantes do 
Agente Fiduciário; e (iii) representantes da Companhia. 4 Mesa: Como Presidente, o Sr. Helena de 
Almeida Lage; e como Secretário, o Sr. Cyro Carneiro Lessa. 5 Ordem do Dia: Deliberar sobre as 
seguintes matérias: (a) Anuência para Transferência do Controle Acionário da Concessionária: 
anuência para alterar a Cláusula 4.18.1.1(m) da Escritura de Emissão para passar a permitir expressa-
mente a transferência do controle acionário direto da Companhia da Arteris S.A. (“Arteris”) para a ven-
cedora do Processo Competitivo, a Motiva Infraestrutura e Mobilidade S.A. (“Motiva”), em conformidade 
com o disposto pelo edital do Processo Competitivo nº 4/2025 para a alienação de 100% (cem por cento) 
das ações de emissão da Companhia (“Processo Competitivo” e “Edital de Licitação”, respectivamente) 
e o modelo de contrato de compra e venda de ações a ele anexo (“Contrato de Compra e Venda”), e 
excluir a Cláusula 4.18.1.2(b) da Escritura de Emissão, em relação à obrigação de manutenção do 
controle societário da Emissora e da Arteris, sem que sejam instaurados os efeitos do Evento de Ina-
dimplemento constantes da Cláusula 4.18.1.1(m) da Escritura de Emissão; (b) Anuência a Exclusão 
de Evento de Inadimplemento Relacionado à Contratação de Novos Empréstimos ou Financia-
mentos: anuência para excluir a Cláusula 4.18.1.2(g) da Escritura de Emissão, de forma que a contra-
tação, pela Emissora, de novos empréstimos ou financiamentos, incluindo a emissão de títulos e valores 
mobiliários, bem como a outorga de garantias para custear as atividades e obrigações por ela assumidas 
no âmbito do Contrato de Concessão (conforme definido na Escritura de Emissão) não seja caracterizada 
como um Evento de Inadimplemento nos termos da Escritura de Emissão; (c) Anuência para a Exclu-
são de Evento de Inadimplemento Relacionado à Não Observância dos Índices Financeiros: 
anuência para excluir a Cláusula 4.18.1.2(n) da Escritura de Emissão, de forma que a não observância 
dos Índices Financeiros (conforme definido na Escritura de Emissão) pela Emissora não seja caracteri-
zada como um Evento de Inadimplemento nos termos da Escritura de Emissão, e deixe de ser uma 
obrigação a ser observada pela Emissora a partir da eventual aprovação da presente matéria; (d) 
Anuência para Exclusão de Evento de Inadimplemento Relacionado à Restrição à Distribuição 
de Dividendos: anuência para excluir a Cláusula 4.18.1.1(d) da Escritura de Emissão, de forma que a 
distribuição, pela Emissora, de quaisquer pagamentos aos seus acionistas, atuais ou futuros, de divi-
dendos, incluindo dividendos a título de antecipação e/ou rendimentos sob a forma de juros sobre 
capital próprio, e/ou realizar pagamento das dívidas intercompany atualmente existentes e devidas pela 
Emissora, além das hipóteses já ressalvadas nos termos da Cláusula acima, não seja caracterizada 
como um Evento de Inadimplemento nos termos da Escritura de Emissão; (e) Anuência para Exone-
ração da Fiança Prestada pela Arteris e Alteração do Pacote de Garantias: anuência para alteração 
da estrutura de garantias das Debêntures, de modo que (i) a Fiança prestada pela Arteris (conforme 
prevista na Escritura de Emissão) seja integralmente exonerada; (ii) as Garantias Reais previstas na 
Escritura de Emissão) sejam integralmente liberadas; e (iii) que garantidas obrigações decorrentes das 
Debêntures sejam garantidas exclusivamente por fiança bancária emitida em favor dos Debenturistas 
por instituições financeiras de primeira linha, com rating mínimo igual a “AAA” em escala local pela 
Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s (“Instituições Financeiras 
Autorizadas” ou “Bancos Fiadores” e “Fiança Bancária”, respectivamente), observado que a liberação 
da Fiança e das Garantias Reais somente ocorrerá após a apresentação da Fiança Bancária pela 
Emissora; (f) Anuência para alteração de Eventos de Inadimplemento (conforme definido na 
Escritura de Emissão), inserção de materialidades e atualização de thresholds e outros ajustes: 
além dos itens previstos acima, anuência para alteração de outros termos da Escritura de Emissão para 
exclusão, realocação ou ajuste de Eventos de Inadimplemento, bem como inserção de materialidades 
e atualização de thresholds, conforme ajustes propostos no markup da Escritura de Emissão disponibi-
lizado aos Debenturistas como Material de Apoio, os quais incluem (i) a alteração do prazo de ausência 
do IPCA, necessário para utilização do novo parâmetro que venha a substituí-lo, constante da Cláusula 
4.11.2.1 da Escritura de Emissão; (ii) a alteração da redação dos Evento de Inadimplemento relativos 
a descumprimentos pecuniários das Debêntures, do Evento de Inadimplemento relativo a descumpri-
mentos pecuniários alheios às Debêntures, do Evento de Inadimplemento relativo a descumprimentos 
de decisões judiciais ou sentenças, do Evento de Inadimplemento relativo a reorganização societária 
da Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a cessação, interrupção, abandono ou paralisação 
da Concessão; (iii) a exclusão da redação do Evento de Inadimplemento relativo a decretação do 
vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou operação financeira da Emissora, do Evento de Inadim-
plemento relativo a redução do capital social da Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a 
destruição ou perda de ativos relevantes da Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a cessão 
ou promessa de cessão das obrigações e direitos da Escritura de Emissão assumidas pela Emissora, 
do Evento de Inadimplemento relativo a atos do governo que resultem na incapacidade da Emissora 
para gestão de seus negócios, do Evento de Inadimplemento relativo a arresto, sequestro ou penhora 
de bens da Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a celebração de mútuos pela Emissora, do 
Evento de Inadimplemento relativo a arresto, sequestro ou penhora de bens da Emissora, do Evento de 
Inadimplemento relativo a alienação de ativos relevantes da Emissora, do Evento de Inadimplemento 
relativo a protestos contra a Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a obrigação de manuten-
ção de seguros de ativos fixos da Emissora; (iv) inclusão de novos Eventos de Inadimplemento a serem 
observados pela Emissora; (v) a transformação de Eventos de Inadimplemento Automáticos em Não 
Automáticos; (vi) a alteração dos jornais de publicação da Emissora; (vii) a alteração do prazo de com-
provação, pelos Debenturistas aplicáveis, de tratamento tributário diferenciado; (viii) a exclusão e alte-
ração de determinadas obrigações adicionais, declarações e garantias da Emissora; (ix) a alteração de 
determinadas redações de obrigações do Agente Fiduciário; e (x) a alteração dos quóruns de delibera-
ção e instalação de Assembleias Gerais de Debenturistas, incluindo o quórum simples de aprovação e 
os quóruns qualificados de aprovação. (g) Anuência para celebração do Aditamento ao Contrato de 
Concessão pela Emissora, considerando a exigência feita pela Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (“ANTT”) no Edital de Licitação, no sentido de obter a anuência prévia dos Debenturistas para 
a celebração, pela Companhia, do termo aditivo ao Contrato de Concessão, estritamente na forma e 
substância da minuta disponibilizada (i) pela ANTT, no website https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/
rodovias/reestruturacao-de-contratos-de-concessao/Fernao-dias/processo%20competitivo/edital-e-ane-
xos, e (ii) pela Emissora, no Material de Apoio (“Termo Aditivo”); e (h) Pagamento de Waiver Fee: no 
caso de aprovação, pelos Debenturistas, das deliberações constantes dos itens “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “g 
“ da Ordem do Dia deste Edital de Convocação (conjuntamente referidas como “Deliberações Essenciais”) 
acima, a aprovação do pagamento de prêmio equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) flat, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido dos Juros Remuneratórios, ambos 
apurados na data de aprovação das matérias da Ordem do Dia constantes deste Edital de Convocação 
(“Waiver Fee”), que, caso aplicável, será pago em até 60 (sessenta) dias a contar da data de aprovação 
das Deliberações Essenciais ou em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data em que a Emissora comu-
nicar e comprovar formalmente a o Agente Fiduciário sobre a celebração do Contrato de Compra e 
Venda, o que ocorrer primeiro, observado que farão jus ao recebimento do Waiver Fee aqueles Deben-
turistas que forem titulares de Debêntures no Dia Útil imediatamente anterior à data de pagamento do 
Waiver Fee, sendo que o Waiver Fee será pago a tais Debenturistas de forma proporcional à quantidade 
de Debêntures detida por cada um deles no Dia Útil imediatamente anterior à data de pagamento do 
Waiver Fee. Caso, no entanto, as Deliberações Essenciais não sejam aprovadas pelos Debenturistas, 
não será devido Waiver Fee pela Emissora aos Debenturistas. “Dia Útil” significa todo dia que não seja 
sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil. 6 Deliberações: 
Previamente à colheita dos votos, o Agente Fiduciário questionou a Emissora e os Debenturistas acerca 
de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação das matérias 
da Ordem do Dia e demais partes da operação, bem como entre partes relacionadas, conforme defini-
ção prevista na Resolução CVM nº 94/2022 – Pronunciamento Técnico CPC 05, na Resolução CVM 81, 
no artigo 115, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei, conforme 
aplicável, sendo declarado pelos Debenturistas que tais hipóteses inexistem. A Companhia informa que 
a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realiza-
ção, conforme determina a Resolução CVM 81, em especial seu artigo 75. Colocados em discussão os 
temas da Ordem do Dia, foi deliberado: (a) Com relação ao item (a) da Ordem do Dia, os Debenturistas 
representantes de 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação presentes na Assembleia, 
equivalentes a 54,05% (cinquenta e quatro inteiros e cinco centésimos por cento) deliberaram por 
aprovar, sem deliberações por reprovações, suspenções ou abstenções a matéria; de modo que restou 
Aprovada a anuência para Transferência do Controle Acionário da Concessionária: anuência para 
alterar a Cláusula 4.18.1.1(m) da Escritura de Emissão para passar a permitir expressamente a trans-
ferência do controle acionário direto da Arteris para a vencedora do Processo Competitivo, a Motiva, em 

conformidade com o disposto pelo Edital de Licitação do Processo Competitivo nº 4/2025 para a aliena-
ção de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia e o modelo de contrato de Contrato 
de Compra e Venda, e excluir a Cláusula 4.18.1.2(b) da Escritura de Emissão, em relação à obrigação 
de manutenção do controle societário da Emissora e da Arteris, sem que sejam instaurados os efeitos 
do Evento de Inadimplemento constantes da Cláusula 4.18.1.1(m) da Escritura de Emissão; (b) Com 
relação ao item (b) da Ordem do Dia, os Debenturistas representantes de 100% (cem por cento) das 
Debêntures em Circulação presentes na Assembleia, equivalentes a 54,05% (cinquenta e quatro inteiros 
e cinco centésimos por cento) deliberaram por aprovar, sem deliberações por reprovações, suspenções 
ou abstenções a matéria; de modo que restou Aprovada a anuência para a Exclusão de Evento de 
Inadimplemento Relacionado à Contratação de Novos Empréstimos ou Financiamentos: anuência 
para excluir a Cláusula 4.18.1.2(g) da Escritura de Emissão, de forma que a contratação, pela Emissora, 
de novos empréstimos ou financiamentos, incluindo a emissão de títulos e valores mobiliários, bem como 
a outorga de garantias para custear as atividades e obrigações por ela assumidas no âmbito do Contrato 
de Concessão (conforme definido na Escritura de Emissão) não seja caracterizada como um Evento de 
Inadimplemento nos termos da Escritura de Emissão; (c) Com relação ao item (c) da Ordem do Dia, os 
Debenturistas representantes de 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação presentes na 
Assembleia, equivalentes a 54,05% (cinquenta e quatro inteiros e cinco centésimos por cento) delibe-
raram por aprovar, sem deliberações por reprovações, suspenções ou abstenções a matéria; de modo 
que restou Aprovada a anuência para a Exclusão de Evento de Inadimplemento Relacionado à 
Não Observância dos Índices Financeiros: anuência para excluir a Cláusula 4.18.1.2(n) da Escritura 
de Emissão, de forma que a não observância dos Índices Financeiros (conforme definido na Escritura 
de Emissão) pela Emissora não seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento nos termos da 
Escritura de Emissão, e deixe de ser uma obrigação a ser observada pela Emissora a partir da eventual 
aprovação da presente matéria; (d) Com relação ao item (d) da Ordem do Dia, os Debenturistas repre-
sentantes de 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação presentes na Assembleia, equiva-
lentes a 54,05% (cinquenta e quatro inteiros e cinco centésimos por cento) deliberaram por aprovar, sem 
deliberações por reprovações, suspenções ou abstenções a matéria; de modo que restou Aprovada a 
anuência para Exclusão de Evento de Inadimplemento Relacionado à Restrição à Distribuição de 
Dividendos: anuência para excluir a Cláusula 4.18.1.1(d) da Escritura de Emissão, de forma que a 
distribuição, pela Emissora, de quaisquer pagamentos aos seus acionistas, atuais ou futuros, de divi-
dendos, incluindo dividendos a título de antecipação e/ou rendimentos sob a forma de juros sobre 
capital próprio, e/ou realizar pagamento das dívidas intercompany atualmente existentes e devidas pela 
Emissora, além das hipóteses já ressalvadas nos termos da Cláusula acima, não seja caracterizada 
como um Evento de Inadimplemento nos termos da Escritura de Emissão; (e) Com relação ao item (e) 
da Ordem do Dia, os Debenturistas representantes de 100% (cem por cento) das Debêntures em Cir-
culação presentes na Assembleia, equivalentes a 54,05% (cinquenta e quatro inteiros e cinco centésimos 
por cento) deliberaram por aprovar, sem deliberações por reprovações, suspenções ou abstenções a 
matéria; de modo que restou Aprovada a anuência para Exoneração da Fiança Prestada pela Arte-
ris e Alteração do Pacote de Garantias: anuência para alteração da estrutura de garantias das 
Debêntures, de modo que (i) a Fiança prestada pela Arteris (conforme prevista na Escritura de Emissão) 
seja integralmente exonerada; (ii) as Garantias Reais previstas na Escritura de Emissão) sejam integral-
mente liberadas; e (iii) que garantidas obrigações decorrentes das Debêntures sejam garantidas exclu-
sivamente por fiança bancária emitida em favor dos Debenturistas pela Banco Bradesco S.A., conforme 
informado pela Motiva, observado que a liberação da Fiança e das Garantias Reais somente ocorrerá 
após a apresentação da Fiança Bancária pela Emissora; (f) Com relação ao item (f) da Ordem do Dia, 
os Debenturistas representantes de 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação presentes na 
Assembleia, equivalentes a 54,05% (cinquenta e quatro inteiros e cinco centésimos por cento) delibe-
raram por aprovar, sem deliberações por reprovações, suspenções ou abstenções a matéria; de modo 
que restou Aprovada a anuência para alteração de Eventos de Inadimplemento (conforme definido 
na Escritura de Emissão), inserção de materialidades e atualização de thresholds e outros ajus-
tes: além dos itens previstos acima, anuência para alteração de outros termos da Escritura de Emissão 
para exclusão, realocação ou ajuste de Eventos de Inadimplemento, bem como inserção de materiali-
dades e atualização de thresholds, conforme ajustes propostos no markup da Escritura de Emissão 
disponibilizado aos Debenturistas como Material de Apoio, os quais incluem (i) a alteração do prazo de 
ausência do IPCA, necessário para utilização do novo parâmetro que venha a substituí-lo, constante da 
Cláusula 4.11.2.1 da Escritura de Emissão; (ii) a alteração da redação dos Evento de Inadimplemento 
relativos a descumprimentos pecuniários das Debêntures, do Evento de Inadimplemento relativo a 
descumprimentos pecuniários alheios às Debêntures, do Evento de Inadimplemento relativo a descum-
primentos de decisões judiciais ou sentenças, do Evento de Inadimplemento relativo a reorganização 
societária da Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a cessação, interrupção, abandono ou 
paralisação da Concessão; (iii) a exclusão da redação do Evento de Inadimplemento relativo a decre-
tação do vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou operação financeira da Emissora, do Evento 
de Inadimplemento relativo a redução do capital social da Emissora, do Evento de Inadimplemento 
relativo a destruição ou perda de ativos relevantes da Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo 
a cessão ou promessa de cessão das obrigações e direitos da Escritura de Emissão assumidas pela 
Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a atos do governo que resultem na incapacidade da 
Emissora para gestão de seus negócios, do Evento de Inadimplemento relativo a arresto, sequestro ou 
penhora de bens da Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a celebração de mútuos pela 
Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a arresto, sequestro ou penhora de bens da Emissora, 
do Evento de Inadimplemento relativo a alienação de ativos relevantes da Emissora, do Evento de 
Inadimplemento relativo a protestos contra a Emissora, do Evento de Inadimplemento relativo a obriga-
ção de manutenção de seguros de ativos fixos da Emissora; (iv) inclusão de novos Eventos de Inadim-
plemento a serem observados pela Emissora; (v) a transformação de Eventos de Inadimplemento 
Automáticos em Não Automáticos; (vi) a alteração dos jornais de publicação da Emissora; (vii) a alte-
ração do prazo de comprovação, pelos Debenturistas aplicáveis, de tratamento tributário diferenciado; 
(viii) a exclusão e alteração de determinadas obrigações adicionais, declarações e garantias da Emissora; 
(ix) a alteração de determinadas redações de obrigações do Agente Fiduciário; e (x) a alteração dos 
quóruns de deliberação e instalação de Assembleias Gerais de Debenturistas, incluindo o quórum 
simples de aprovação e os quóruns qualificados de aprovação; (g) Com relação ao item (g) da Ordem 
do Dia, os Debenturistas representantes de 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação 
presentes na Assembleia, equivalentes a 54,05% (cinquenta e quatro inteiros e cinco centésimos por 
cento) deliberaram por aprovar, sem deliberações por reprovações, suspenções ou abstenções a maté-
ria; de modo que restou Aprovada a anuência para celebração do Aditamento ao Contrato de 
Concessão pela Emissora, considerando a exigência feita pela Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (“ANTT”) no Edital de Licitação, no sentido de obter a anuência prévia dos Debenturistas para 
a celebração, pela Companhia, do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, estritamente na forma e 
substância da minuta disponibilizada (i) pela ANTT, no website https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/
rodovias/reestruturacao-de-contratos-de-concessao/Fernao-dias/processo%20competitivo/edital-e-ane-
xos, e (ii) pela Emissora, no Material de Apoio; e (h) Com relação ao item (h) da Ordem do Dia, os 
Debenturistas representantes de 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação presentes na 
Assembleia, equivalentes a 54,05% (cinquenta e quatro inteiros e cinco centésimos por cento) delibe-
raram por aprovar, sem deliberações por reprovações, suspenções ou abstenções a matéria; de modo 
que restou Aprovada o pagamento de Waiver Fee: em razão de aprovação, pelos Debenturistas, das 
Deliberações Essenciais acima, o pagamento de prêmio equivalente a 0,20% (vinte centésimos por 
cento) flat, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido dos Juros Remuneratórios, 
ambos apurados na data de aprovação das matérias da Ordem do Dia constantes deste Edital de 
Convocação (“Waiver Fee”), que, caso aplicável, será pago em até 60 (sessenta) dias a contar da data 
de aprovação das Deliberações Essenciais ou em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data em que a 
Emissora comunicar e comprovar formalmente ao Agente Fiduciário sobre a celebração do Contrato de 
Compra e Venda, o que ocorrer posteriormente, observado que farão jus ao recebimento do Waiver 
Fee aqueles Debenturistas que forem titulares de Debêntures no Dia Útil imediatamente anterior à data 
de pagamento do Waiver Fee, sendo que o Waiver Fee será pago a tais Debenturistas de forma propor-
cional à quantidade de Debêntures detida por cada um deles no Dia Útil imediatamente anterior à data 
de pagamento do Waiver Fee. Caso, no entanto, as Deliberações Essenciais não sejam aprovadas pelos 
Debenturistas, não será devido Waiver Fee pela Emissora aos Debenturistas. “Dia Útil” significa todo dia 
que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil. 7 
Disposições Finais: Os termos em letra maiúscula que não se encontrem aqui expressamente defini-
dos terão o significado que lhes é atribuído na Escritura de Emissão, conforme aplicável. Os Debentu-
ristas e seus representantes atestam que possuem todos os poderes necessários para aprovar a tota-
lidades das matérias da ordem do dia sem ressalvas, e que assumem integralmente as obrigações e 
responsabilidades aqui então deliberadas. O Agente Fiduciário informa que os Debenturistas são inte-
gralmente responsáveis pelos atos realizados e pelas decisões tomadas por eles no âmbito da Assem-
bleia. Assim, reforça que não é responsável por quaisquer despesas, custos ou danos que venha a 
incorrer em decorrência dos atos praticados, sem culpa ou dolo, em observância às decisões tomadas 
nesta Assembleia. O Agente Fiduciário permanece responsável pelo cumprimento de todas as obrigações 
atribuídas a ele na Escritura de Emissão e na legislação aplicável. O Agente Fiduciário informa aos 
Debenturistas que as deliberações da presente Assembleia podem ensejar riscos não mensuráveis às 
Debêntures, incluindo, mas não se limitando, ao eventual aumento na exposição ao risco de crédito aos 
Debenturistas em razão (a) da transferência do controle acionário da Emissora; (b) da anuência para a 
exclusão de evento de inadimplemento relacionado à contratação de novos empréstimos ou financia-
mentos; (c) da anuência para a exclusão de evento de inadimplemento relacionado à não observância 
dos índices financeiros; (d) da anuência para exclusão de evento de inadimplemento relacionado à 
restrição à distribuição de dividendos; (e) da anuência para exoneração da fiança prestada pela arteris 
e alteração do pacote de garantias; e (f) da anuência para alteração de Eventos de Inadimplemento, 
inserção de materialidades e atualização de thresholds e outros ajustes. 8 Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia, 
da qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelo Presidente, Secretário, Companhia e 
Agente Fiduciário. O Presidente da mesa, nos termos do artigo 76, § 2º, da Resolução CVM 81, registrou 
a presença dos Debenturistas que assinam a lista de presença ao final desta ata. Foi autorizada, ainda, 
a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações. Pouso Alegre/MG, 02 de março de 2026. Helena de Almeida Lage – Presidente; Cyro 
Carneiro Lessa – Secretário. Pelo Agente Fiduciário: Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobi-
liários Ltda. Nome: João Matheus Abrahão Cargo: Procurador, Nome: Litza Flores Sester Cargo: Pro-
curadora. Pela Companhia: Autopista Fernão Dias S.A. Nome: Flávia Lúcia Mattioli Tâmega Cargo: 
Diretora Jurídica e Compliance, Nome: Cyro Carneiro Lessa Cargo: Diretor Financeiro e RI. Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 13723153 em 25/03/2026. Protocolo 
261693913 de 04/03/2026. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

SINDICATO DO COMÉRCIO DE BENS SERVIÇOS E TURISMO DE CONTAGEM E 
IBIRITÉ – EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Em Obediência ao Estatuto Social da entidade e demais 
legislações vigentes, pelo presente Edital ficam convocados todos os representados quites e no gozo 
de seus direitos sindicais para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 16 de abril de 
2026, às 09:00 (nove horas), sendo esta a primeira convocação, na Rua Treze de Junho, 70, Três 
Barras, Contagem/MG, para tratar das seguintes ordens do dia: a) Examinar, discutir e deliberar sobre 
o Relatório e Contas da diretoria relativo ao exercício financeiro encerrado em 31 dezembro 2025. 
Caso não haja comparecimento legal, a Assembleia será instalada em segunda convocação às 09:30h 
(nove horas e trinta minutos), deste mesmo dia e no mesmo local, com qualquer número de convocados 
presentes. Contagem, 03 de abril de 2026. Frank Sinatra Santos Chaves - Presidente.

MATE COURO S/A.
CNPJ/MF nº 17.177.296/0001-13

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA – CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores Acionistas convidados a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, às 
11:00 Horas do dia 16/04/2025, na sua sede social à Rua 
Nínive, 640, bairro São Salvador, Belo Horizonte/
MG, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
1. Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária 
(AGO) - 1. Exame, discussão e votação do Relatório 
da Administração, Balanço Geral do Ativo e Passivo, 
bem como das Demonstrações Financeiras e demais 
documentos relativos ao exercício social encerrado 
em 31/12/2025; 2. Eleição da diretoria; 3. Fixação da 
Remuneração Global anual da Diretoria; 4. Eleição dos 
Membros do Conselho Fiscal, bem como fixação de sua 
remuneração.
2. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE) - 5. Deliberar sobre alterações do Estatuto Social 
para (a) aumentar o Capital Social de R$51.200.000,00 
para R$66.000.000,00, mediante aproveitamento de 
R$9.057.014,00 da conta de Reserva de Lucros a Realizar, 
R$641.173,71 de parte da Reserva Legal e R$5.101.812,29 
da conta de Reserva de Incentivos Fiscais, sem aumento 
do número de ações; (b) incluir a previsão de amortização 
e resgate de ações;  com a consequente consolidação 
do Estatuto Social em decorrência das deliberações 
aprovadas; 6. Outros assuntos de interesse da sociedade.

Belo Horizonte, 02 de abril de 2026
a) Arthur Eduardo Savassi Biagioni - Diretor Presidente 
b) Rodrigo Savassi Biagioni - Diretor Superintendente.

Pregão Eletrônico: 90007/2026
Objeto: contratação de serviços contínuos de empresa especializada em 
locação de PATROL (com operador), RETROESCAVADEIRA (com operador), 
ESCAVADEIRA (com operador), CAMINHÃO CAÇAMBA (com operador), 
CAMINHÃO GUINDASTE/MUNCK (com operador) e CAÇAMBA para 
recolhimento de entulhos, resíduos sólidos e similares, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Edital: A partir de 06/04/2026, nos sítios: https://www.gov.br/pncp/pt-br  ou 
https://prad.unifei.edu.br/dcc/licitacoes/ 
Etapa de Lances: 22/04/2026 às 09h00, no sítio: http://www.comprasnet.gov.br/
seguro/loginPortal.asp 
Informações: pregoeiro@unifei.edu.br e (35) 3629-1125

AVISO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ITAJUBÁ - UNIFEI

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

    
 LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

sede na rua Cardeal Arcoverde, nº 2365, 7º andar, Pinheiros, São Paulo-SP, CEP: 05407-003, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo
On-line, através do site: www.leiloariasmart.com.br, de acordo com os termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no
dia 22/04/2026 às 14:00hs, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 687.710,35 (seiscentos e oitenta
e sete mil, setecentos e dez reais e trinta e cinco centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome
da Credora Fiduciária, que assim se descreve: IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 60.577 DO 7º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG: Localização: Rua Indiana, nº 659, apto. nº 303 - Edifício Carolina, bairro Jardim
América, Belo Horizonte, MG, CEP: 30421-379. Descrição: Apartamento nº 303 do Edifício Carolina, na Rua Indiana, nº 659, com
a área privativa real de 174,90m², área total real de 213,6425m² com direito a duas vagas de garagem, e a correspondente fração
ideal de 0,10154 dos lotes nºs 25 e 26, do quarteirão nº 16, da Vila Jardim América, com a área, limites e confrontações de acordo
com a planta respectiva. Cadastro Imobiliário Municipal n°484016.025.0127. DEVEDORES FIDUCIANTES: JOSÉ AGNALDO
NUNES, inscrito no CPF/MF sob o nº 741.804.446-15. LILIAN LUTIENE FONSECA NUNES, inscrita no CPF/MF sob o nº 002.878.536-
50. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97.  Processo nº 1100076-
32.2025.8.13.0024. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29/04/2026, no mesmo horário e local,
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 508.842,22 (quinhentos e oito mil, oitocentos
e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.leiloariasmart.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência
de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-
line se dará exclusivamente através do www.leiloariasmart.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A
venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade
ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos
competentes por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ao) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27
da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir
sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço total da
arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor do arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do
exercício do direito de preferência, na forma da lei. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.leiloariasmart.com.br,
o qual o participante declara ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste
edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

BEATRIZ OLIVEIRA ASSIS, leiloeira oficial inscrita na JUCESP n° 1478, com endereço Rua Barão do Triunfo, 427,
sala 509 e 510, Brooklin, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária VERT COMPANHIA
SECURITIZADORA doravante designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob n° 25.005.683/0001-09, com

ANUNCIE NO

O ponto de encontro,

análisee debate sobre a 

economia em Minas Gerais.

31 9 9959-2706 / 3469-2007
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